
INDICAÇÃO Nº 
3314
, DE 2013

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de verba num montante de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), destinados à viabilização do Projeto “Fauna Brincante”, instituído pelo “IFEEC”, sediada na Cidade de SANTO ANDRÉ, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




“IFEEC” (Instituto de formação Educacional e Empresarial Continua) é uma entidade sem fins lucrativos, que através da implantação de brinquedos públicos e oficinas de arte, objetiva fomentar o uso coletivo e lúdico de espaços públicos abertos, principalmente na Cidade de Santo André, onde está instalado, marcando a passagem urbana e determinando o direito de as crianças usarem, de forma qualificada, na cidade onde residem, ou pela extensão do projeto para outros municípios, evidentemente contando com o aporte do Estado bem como com a celebração de convênios com as cidades que se prontificarem à adesão.




A contribuição do estado visará aprimorar o espaço publico da cidade, através da implantação de equipamentos qualificados, voltados à infância e à consciência ambiental.




Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, no qual se encontra maior detalhamento do projeto, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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